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RESUMO 
 

O presente trabalho analisou a produção e adoção de precedentes administrativos 
relativos a processos disciplinares que geraram perda do cargo por desídia, no âmbito 
da CGU e da AGU, após a edição do artigo 30 da NLINDB. Formulou-se o seguinte 
problema de pesquisa: a Administração Pública federal tem produzido/adotado 
precedentes administrativos quando do julgamento dos PAD’s relativos à desidia, 
garantindo impessoalidade e estabilidade em suas decisões, e consequentemente, a 
redução da judicialização? A desídia foi escolhida devido à indeterminação do termo, 
que gera decisões discrepantes para casos similares.  A hipótese provisória foi a de 
que a CGU, órgão central da atividade correcional, e a AGU, vocacionada para a 
produção de pareceres e orientação da Administração, produzem/adotam 
precedentes administrativos que garantam previsibilidade e isonomia no julgamento 
de PAD’s. Utilizando o método hipotético-dedutivo e tendo por principais fontes a 
doutrina nacional e estrangeira, decisões judiciais, atos normativos, opinativos e 
vinculantes, e uma amostra de processos oriundos dos referidos órgãos, foram feitos 
os testes, obtendo os seguintes resultados: não se compreende o motivo de tanta 
euforia por parte da doutrina, em relação ao artigo 30 da NLINDB, considerada uma 
revolução no Direito Público por estudos que se atém, unicamente, à dogmática 
jurídica. Trata-se de uma “novidade” antiga, pois há décadas, o sistema jurídico-
administrativo brasileiro possui leis que pugnam pela observância das decisões 
anteriores, pela motivação, inclusive, exigindo a justificativa da mudança de 
entendimento.  Isso nada mais são que os atualmente nominados precedentes. Nem 
mesmo a influência do novo Código de Processo Civil é fundamental para a realidade 
administrativa, porque são contextos distintos. O único aspecto relativamente 
inovador concerne à autovinculação. Quanto à observância e produção de 
precedentes administrativos sobre desídia, inspirados pela NLINDB, o resultado foi 
surpreendente: em nenhum dos processos analisados, durante 2 anos e 8 meses, há 
qualquer menção ao artigo 30 da NLINDB, ainda que sejam casos repletos de 
discrepâncias quanto ao que seria razoável reconhecer como desídia e às sanções 
aplicáveis. Por outro lado, a pesquisa constatou que em todos os PAD’s houve 
referência expressa a pareceres da AGU, anteriores à NLINDB, que não tratavam de 
desídia, especificamente, mas de aspectos como prescrição, atenuantes, elemento 
subjetivo. Ademais, em consulta ao Banco de Conhecimento da CGU, observou-se 
que há centenas de atos normativos, opinativos, pareceres, sobre atividade 
correcional, produzidos ao longo dos anos. No que concerne ao impacto do artigo 30 
da NLINDB nos casos de judicialização, a análise restou prejudicada, porque não 
houve produção de precedentes nesses moldes e não há como analisar eventuais 
desdobramentos. Portanto, a hipótese foi testada, mas não foi confirmada, por mais 
que parecesse lógico pressupor que os órgãos seriam pioneiros em conferir plena 
aplicabilidade ao artigo. A pesquisa empírica expôs o desconfortável mundo do “ser”, 
destacando o distanciamento entre a dogmática e a realidade, apontando que há 
flagrante desrespeito à impessoalidade, à segurança jurídica e colocando em xeque 
se realmente há interesse das autoridades públicas na produção de precedentes que 
afastarão o casuísmo. Isso reitera a dificuldade que a Administração encontra em 
observar leis que exijam adequação a padrões decisórios. É necessário estabelecer 
uma sistemática de produção de precedentes vinculantes e conferir a devida 
publicidade a essas teses, para que se obtenha a necessária unidade do direito.  
Palavras-chave: NLINDB. Processos Disciplinares. Desídia. Precedentes 
Administrativos. Segurança Jurídica.  



 

  
        

ABSTRACT 
 

The present work analyzed the production and adoption of administrative precedents 
related to disciplinary proceedings that led to negligence in the position of the GCU 
and the GAU, after the edition of article 30 of the NLIRBL. The following research 
problem was formulated: has the Federal Public Administration produced/adopted 
administrative precedents when the DAP’s were judged related to negligence, 
guaranteeing impersonality and stability in their decisions and, consequently, the 
reduction of judicialization? The negligence was chosen due to the indeterminacy of 
the term, which generates discrepant decisions for similar cases. The provisional 
hypothesis was that the GCU, the central body of correctional activity, and the GAU, 
dedicated to the production of opinions and guidance from the Administration, 
produce/adopt administrative precedents that guarantee predictability and equality in 
the judgment of DAP’s. Using the hypothetical-deductive method and having as main 
sources the national and foreign doctrine, court decisions, normative, opinionated and 
binding acts, and a sample of cases from the aforementioned bodies, the tests were 
carried out, obtaining the following results: you don't understand the reason for so 
much euphoria, on the part of the doctrine, in relation to article 30 of the NLIRBL, 
considered a revolution in Public Law, by studies that stick solely to legal dogmatics. 
This is an old “novelty”, as the Brazilian legal system has had laws for decades that 
strive for compliance with previous decisions, for motivation, including indicating the 
reason for the change in understanding. This is nothing more than the currently named 
precedents. Not even the influence of the new Code of Civil Procedure is fundamental 
for the administrative reality, because they are different contexts. The only relatively 
innovative aspect concerns self-attachment. As for the observance and production of 
administrative precedents on negligence, inspired by the NLIRBL, the result was 
surprising: in none of the processes analyzed, during 2 years and 8 months, is there 
any mention of article 30 of the NLIRBL, even though they are cases full of 
discrepancies regarding to what would be reasonable to recognize as negligence and 
the applicable sanctions. On the other hand, the research found that in all DAP’s there 
was express reference to GAU opinions, prior to NLIRBL, which did not deal 
specifically with negligence, but with aspects such as prescription, mitigating, 
subjective element. Furthermore, in consultation with the GCU Knowledge Bank, it was 
observed that there are hundreds of normative acts, opinions, opinions, on correctional 
activities, produced over the years. With regard to the impact of article 30 of the 
NLIRBL in cases of judicialization, the analysis was impaired, because there was no 
production of precedents along these lines and therefore there is no way to analyze 
any consequences. Therefore, the hypothesis was tested, but not confirmed, even 
though it seemed logical to assume that the bodies would be pioneers in granting full 
applicability to the article. Empirical research exposed the uncomfortable world of 
“being”, highlighting the gap between dogmatics and reality, pointing out that there is 
blatant disrespect for impersonality, legal security and calling into question whether 
there really is an interest, of public authorities, in the production of precedents that will 
distance casuistry. This reiterates the difficulty that the Administration finds in 
observing laws that require compliance with standards. It is necessary to establish a 
system for the production of precedents and to give due publicity to these theses, in 
order to obtain the necessary unity of law. 
Keywords: Disciplinary Processes. Negligence. Administrative Precedents. Legal 
Security. 
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Direito Público na Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro – LINDB (Lei n° 
13.655/2018). Rio de Janeiro: Edição Especial, 2018. Disponível em: 
http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rda/issue/view/4255. Acesso em: 12 jan. 
2019. 

https://periodicos.set.edu.br/fitshumanas/article/view/580
https://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rda/article/view/46980/46154
https://diarioprocessual.com/2020/05/19/enunciados-do-forum-permanente-de-processualistas-civis-fppc-ate-2020/
https://diarioprocessual.com/2020/05/19/enunciados-do-forum-permanente-de-processualistas-civis-fppc-ate-2020/
https://diarioprocessual.com/2020/05/19/enunciados-do-forum-permanente-de-processualistas-civis-fppc-ate-2020/
https://diarioprocessual.com/2020/05/19/enunciados-do-forum-permanente-de-processualistas-civis-fppc-ate-2020/
https://enciclopediajuridica.pucsp.br/verbete/124/edicao-1/principio-da-motivacao-no-direito-administrativo
https://enciclopediajuridica.pucsp.br/verbete/124/edicao-1/principio-da-motivacao-no-direito-administrativo
http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rda/issue/view/4255


 

  
        

- 249 - 

 
FURTADO, Semelhanças e Dissonâncias entre as justas causas de desídia, 
indisciplina e insubordinação. In: Revista do Tribunal Superior do Trabalho, Porto 
Alegre, v. 69, n. 1, p. 158-165, jan./jun. 2003. Disponível em: 
https://juslaboris.tst.jus.br/handle/20.500.12178/3847. Acesso em: 30 set. 2021 
 
GILISSEN, John. Introdução Histórica ao Direito. (Trad. A.M. Hespanha e L. M. 
Macaísta). 4 ed. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 2003. 
 
GLEZER, Rubens. Ratio decidendi. Enciclopédia jurídica da PUC-SP. 
CAMPILONGO, Celso Fernandes; GONZAGA, Alvaro de Azevedo; e FREIRE, André 
Luiz (Coords.). In: Tomo: Teoria Geral e Filosofia do Direito. 1. ed. São Paulo: 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 2017. Disponível 
em: https://enciclopediajuridica.pucsp.br/verbete/94/edicao-1/ratio-decidendi.Acesso 
em: 12 de set. 2021. 
 

GORDILLO, Agustín. Tratado de Derecho Administrativo. La defensa del usuário 
y del administrado. 5 ed. Belo Horizonte: Del Rey/Fundación de Derecho 
Administrativo, 2003, t. 2. 

GOUVEIA, Lúcio Grassi de; CALADO, Vinícius, COLARES, Virgínia. Análise Crítica 
do Discurso Jurídico (ACDJ) em precedente paradigmático do Superior Tribunal de 
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Código De Processo Civil. Normas de textura aberta e parâmetros da 
discricionariedade judicial. Dissertação de Mestrado. Belém. Instituto de Ciências 
Jurídicas da UFPA. 2015. 100 f. Disponível em: 
https://www.ppgd.propesp.ufpa.br/ARQUIVOS/dissertacoes/Dissertação%20de%20
Mestrado%20-%20UFPA%20-%20Pedro%20Bentes%20Neto%20-
%20VERSÃO%20.pdf. Acesso em: 21 set. 2021. 

POPPER, Karl. Lógica da Pesquisa Científica. (Trad. de Leônidas Hengenberg e 
Octanny Silveira da Mota). 12 ed. São Paulo: Cultrix, 2006.  

 
POPPER, Karl. Lógica das Ciências Sociais. (Trad. de Estevão de Rezende 
Martins, Apio Cláudio Muniz Acquarone Filho, Vilma de Oliveira Moraes e Silva). 3 
ed. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 2004.  

PUGLIESE, William Soares. A Ratio da Jurisprudência: coerência, integridade, 
estabilidade e uniformidade. Tese de Doutorado. Universidade Federal do Paraná. 
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SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico. 22. ed. (Atual. por Nagib Slaibi Filho e 
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especial e ação rescisória: o que é uma decisão contrária à lei? São Paulo: Revista 
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